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LEI N° 0331/2005.

AUTORIZA O EXECUTIVO NUNICIPAl A DESENVOlVER
AÇÕES PARA IMPLEMENTAR O Programa Carta de Crédito
FGTS, criado pela Resolução n° 298/98, do Conselho Curador do
FGTS e alterada peja Resolução n° 460 de 14.12.2004, nas
condições definidas pelas Instruções Normativas MCidades 02,
03, 04 e 05 de 2810212005e 00 de 1610412005.

A Prefeita Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio <3randedo Norte, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Coronel Ezequiel, Estadodo RioGrande do
Norte, aprova e ela promulga a seguinte Lei:

•
Artigo 1 - O Executivo Municipal fica autorizado a desenvol'v'ertodas as ações

necessárias para a construção de unidades habitacionaispara atendimento aos munícipes
necessitados, implementadas por intermédio do programa Carta de Crédito FGTS -
Programa HabitacioAnaJ utilizando recursos do FGTS, mediante convênio a ser finnado
com a CAIXAECONOMICAFEDERAL.

Artigo 2 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar aparte financeiro,
sol) forma de recursos, bens ou serviços economicamente mensuráveis apertados no
processo de produção de unidades habitacionais para serem destinados a caução dos
financiamentos concedidos pela caixa aos beneficiários, bem como a transferência de
imóveis ou direitos a ele relativos.

Artigo 3 - O Poder Público Municipalpoderá disponibilizar, inclusive alienar, terrenos
de áreas _pertencentes ao patrimõnio público municipal, objetivando a construção de
moradias em benefício da populaçãoa ser atendida pelo ProgramaCarta de Crédito FGTS;

ParágrafO 1°. - As áreas a serem utilizadas no Programa Carta de Crédito FGTS
deverão fazer frente para a via pÚbficaexistente e contar com a infra-estrutura necessária,
de acordo com a realidadedo Município.

ParágrafO 2° - Os lotes submetidos e desmembrados deverão possuir área mínima de
·125,00m2 emáxima de 250,00m2, comtestada mínima de 5metros.
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Artigo 4 - Os projetos de habitação popular dentro do Programa carta de Crédito
FGTS, serão oesenvovídos mediante paneiamento gfobal,podendoenvolver as Secretarias
Municipais de Obras e Serviços Urbanos, Finanças, Administra_çãoe Assistência Social,
além de autarquias eJou CompanhiasMu,_nicipaisde Habitação,nao podendo ser projetados
com área inferior a trinta e cinco (35,00m<)metros quadrados.

Parágrafo 1° - Poderão ser integradas ao projeto carta de Crédito FGTS outras
entidades, mediante convênio, desde que tragam ganhos para a produção, condução e
gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção imediata de unidades
habtacíonaís, regulalizando-se sempre que possível áreas ínvaddas e ocupações
irregulares, prooícíanoo o atendimento as famílias mais carentes do Município.

Artigo 5 - Os custos relativos a cada unidade, integratizados pelo Poder Público
Municipala título de contrapartida, necessáriospara a viabilização e produção das unidades
habitacionais, poderão ser ressarcidos pelos beneficiários, mediante pagamentos de
encargos mensais, de forma análoga as parcelas e prazos já definidos pela Medida
Provisóriaque instituiu o pr8tJramaCarta de Crédito FGTS, permitindoa viabilizaçãopara a
produção de novas unidadeshabitacionais.

ParágrafO 10 - Os beneficiários do Programa carta de Crédito FGTS, ficarão
isentos do pagamentodo IPTU- Imposto Prediale Territorial Urbano, durante o período em
que estiver ocorrendoeste ressarcimento.

Artigo 6 - O contrato do beneficiário com a Prefetura Municipal ou com a entidade
que o Poder PÜblico Municipal indicar, será celebrado em nome da esposa, ou da
companheiraque compõe o casal, prefe-encialmente.

ParágrafO 1° - Só poderão ingressar no ProqramaCarta de Crédito FGTS, famílias
residentes no município..há pelo menos três anos, após a realizaçãode trabalho social..com
íntormações e esclarecimentos aos interessados, pelos técnicos da Prefeitura ou da
EntidadeOrganizadora, da responsabilidadede cada benenctárío neste processo.

Artigo 7 - As despesasdecorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta
de dotações consignadasno orçamentovigente, suprementadas, se for necessário.

Artigo 8 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 9 - Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Coronel EzequiellRN,em 15 de dezembrode 2005.

S OEMEDBROS
eita Municipal


